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[bookmark: _GoBack]ATA DA 17ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FRANCA/SP – CMDCAF –27/10/2021. Aos vinte e sete do mês de setembro de dois mil e vinte e um, às oito horas, realizou-se a décima quarta (17ª) Reunião Ordinária do CMDCAF. Devido a situação de emergência em saúde pública da Covid-19 a reunião aconteceu no formato híbrido, ou seja, parte presencial, no Auditório da SEDAS, sito a Av. Champagnat, 1750, e parte na plataforma de videoconferência da Prefeitura de Franca, criada pela Secretaria-Executiva deste Conselho, atendendo a recomendações e orientações normativas. A reunião foi coordenada pelo Presidente, Diego, que saudou a todas/os, realizou a verificação de quórum e a apresentação das justificativas dos/as conselheiros/as ausentes e passou a lista de presença para os presentes assinarem, assim como registrou a presença dos ouvintes online. A reunião teve como ASSUNTO: 2.1. Deliberação de Termo de Referência para Chamamento Público CMDCAF 2021; (Anexo) 2.2. Resposta do Ofício 064 do Serviço de Acolhimento de Crianças e Adolescentes e cumprimento dos preceitos do ECA; (Anexo) 2.3. Resposta do Ofício 071 (Anexo)2.3. Capacitação do CT e conselheiros CMDCA – SIPIA – em novembro; 2.4. “Audiencia Pública” Apresentação dos Projetos apoiados pelo FIA em 2021 (prosposta alterar data para 01/12/2021) e como INFORMES: 3.1. Realização de Reunião Extraordinária a ser realizada em 03.11.2021 para Deliberação sobre Minuta de Lei – alteração da Lei 8.011; A reunião iniciou-se com as palavras de Diego que disse sobre as aprovações das atas da 15ª e 16ª reuniões realizadas em 29.09 e 13.10.2021, que serão deliberadas nas próximas reuniões, visto que houve problemas com o sistema. Diego falou brevemente sobre os projetos ligados ao chamamento público (item 2.1) e todos os seus objetivos, formas de aplicação e qual os resultados que o mesmo pode gerar as crianças e adolescentes do município de Franca-SP. Ademais, Diego complementou a introdução desta reunião e evidenciou o comprometimento deste tema (item 2.1 e 2.2) com a vulnerabilidade dos jovens alcançados por estas ações. Logo após abriu-se a palavra para os demais presentes opinarem e discutirem o tema. (item 2.2) Ana Paula apontou alguns fatos sobre o termo de referência e evidenciou que devem ser definidos ‘’pontos principais’’ do núcleo, para que fique bem especificado e claro para que se faça um parâmetro para o avaliador e que atenda as demandas em questão. Vanessa fez o uso da palavra e reforçou os itens supracitados por Ana Paula e falou sobre a importância da continuidade dos projetos e medidas que podem ser feitas visando a bom proveito do recurso. Não houve votação sobre este tema (item 2.1). Na sequência, Diego e os presentes discutiram e evidenciaram a importância do transporte para as crianças e adolescentes que participam dos programas do CMDCAF, sendo fundamental para a inserção visto o preço das passagens de ônibus e de transportes privados. O OFICIO 370/2021 fora lido brevemente e Diego fez o uso da palavra evidenciando o aumento das vagas e as mudanças no chamamento público mediante a resposta da Secretária de Ação Social. Vanessa fez observações sobre o ofício e falou medidas que podem ser adotadas para não repetirem erros e problemas relacionados ao Conselho Tutelar e ao CMDCAF.  Adiante, foi lida a resposta do ofício 071/2021 (item 2.3), que fala sobre abordagem social e os métodos de como deverá ser realizada, de forma que beneficie a criança/adolescente e proteja sua integridade e bem- estar. Ana Paula fez o uso da palavra e partilhou de suas experiências com a abordagem social nas ruas da cidade e a importância das políticas públicas neste assunto. Iara reforçou o que fora dito pela Ana Paula e evidenciou os projetos visando essa temática dos jovens na rua e inserção deles no mercado de trabalho e até mesmo a inserção dos mesmos em sociedade. Ficou deliberado que os conselheiros farão o curso de capacitação gratuito do Governo Federal, e permanecendo o SIPIA até março de 2022 (item 2.4)  Por conta do excesso de tempo, Diego agradeceu a presença de todos e todas e deu a reunião por encerrada, tendo a mesma sido gravada e o áudio ficará disponível para consulta dos conselheiros/as na Secretaria-Executiva do CMDCAF. Eu, Renata de Oliveira Pimenta membro e Segunda Secretária deste Conselho, lavrei a presente ata, que uma vez lida e aprovada será publicada no link do Conselho (https://www.franca.sp.gov.br/conselhos/cmdcaf).
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